
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 

REQUERIMENTO Nº , DE 2023

(Da Sra. ANY ORTIZ)

 

Requer a realização de audiência pública para debater

sobre  "Competência  de  Regulação  e  os  Mercados

Digitais" nesta CDE relativo ao PL 2768 de 2022 sob

minha relatoria.

 

 

 

Senhor Presidente,

        Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a realização de reunião

de audiência pública nesta Comissão Permanente para debater a sobre "Competência de

Regulação e os Mercados Digitais”, com a participação dos seguintes convidados ou, na

hipótese de impedimento de algum deles, de outro representante da respectiva entidade,

por ele indicado:

 

● Representante da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL)

● Representante da Conexis Brasil Digital 

● Representante do Comitê Gestor da Internet do Brasil (CGI BR)

● Representante da Associação das Empresas de Tecnologia da Informação e

Comunicação e de Tecnologias Digitais (Brasscom)

● Representante da Associação Brasileira das Empresas de Software (ABES)

● Representante da empresa Google

● Representante da empresa Netflix

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Diante do avanço acelerado do acesso aos mercados e serviços digitais como parte

da vida do cidadão brasileiro, surgem anseios regulatórios que buscam regulamentar as

plataformas  e  meios  que  permitem  que  esses  mercados  e  serviços  se  estruturem,

exemplificado pelo PL 2768/2022.  Diante disso e do prezar pela boa construção da política *C
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pública, é fundamental que a Câmara dos Deputados promova discussões aprofundadas

sobre  as  competências  regulatórias  no  contexto  dos  mercados  e  serviços  digitais.  A

presente audiência pública busca analisar a capacidade da estrutura regulatória atual do

Brasil  em  atender  às  demandas  desses  mercados  inovadores,  cujo  desenvolvimento

tecnológico supera o ritmo de evolução da legislação.

O  objetivo  desta  audiência  é  entender,  à  luz  do  PL  2768/2022,  como  o  papel

regulador pode ser exercido no Brasil e como enfrentar os desafios no estabelecimento de

competências  regulatórias  em um tema tão complexo e  transversal  como os mercados

digitais  e  as  políticas  públicas  que  os  envolvem.  A  intenção  é  garantir  que  o

desenvolvimento  tecnológico  e  o  avanço  do  acesso  do  empreendedor  e  consumidor

brasileiro  a  espaços  de  ocupação  global,  não  sejam  prejudicados  por  uma  legislação

inadequada  e  que  o  país  esteja  preparado  para  lidar  com  os  desafios  regulatórios

emergentes.

Assim sendo, solicito a realização desta audiência pública e conto com o apoio dos

nobres colegas parlamentares.

Sala de Sessões, em    de maio de 2023

Any Ortiz

Deputada Federal

Cidadania - RS
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